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 EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “CAPA-

CITAÇÃO PROFISSIONAL EM CULINÁRIA 

DE LANCHES E GARÇOM PARA JOVENS DA 

FUNDAÇÃO TERRA”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Tecnologia Rural desta 

Universidade. 

 

 

                                                         A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

024/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 

de janeiro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013127/2014-35,  

 

  R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM CULINÁRIA DE LANCHES E 

GARÇOM PARA JOVENS DA FUNDAÇÃO TERRA”, sob a responsabilidade do Departamento 

de Tecnologia Rural desta Universidade, no período de 01 de julho de 2014 a 01 de  julho de 2016, 

cadastrado no SIGProj Nº 182198.818.148987.03072014, tendo como Coordenadora a Professora 

IRINEIDE TEIXEIRA DE CARVALHO e como equipe de colaboradores: IÊDA LITWAK DE 

ANDRADE CÉZAR, BRUNO DE FREITAS BARBOSA BARRETO LINS, GEORGIA ALINE 

FERNANDES DIAS DA SILVA, LAIS MOREIRA CAVALCANTI e LARISSA DE AZEVEDO 

BARBOSA, cujo objetivo geral  é preparar jovens e adultos da cidade Arcoverde – PE para atuarem 

no mercado de trabalho no Setor de Gastronomia e Hotelaria e outros segmentos turísticos 

produzindo lanches e como garçom em restaurantes, bares, lanchonetes, hotéis, pousadas, resorts, e 

outros, conforme consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  janeiro de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


